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PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE AMER1CO BRASllIENSE 

LEI N° 016/2004 

De 22 de junho de 2004 

Dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o 
exercício financt.,;iro de 2005 
e dá outras providências . 

CLEIDE APARECIDA BERl'J GINATO, Prefeita do Município 
de Améri"co Brasi I icnse, Estado de São rnu lo, de acordo com o que aprovou a 
Câmara Municipal, cm sessào Ordinária de 2\ dejunho do COITente ano, sanciona 
c promulga a seguinte Lei: 

CAPÍTULO r 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

A rI. I" - Ficam estabelecidas, parLl a el<lboração dos Orçamentos do 
Município, relati vo ao exercício de 2005 élS Diretrizes Gerais de qu e trata este 
CapírulÇ>, os princípios estabelecidos na Constituição Federal na Consti tuição 
Estadual no que couber, na Lei Federal n o 4.320 de 17 de março de 1964 na Lei 
de Responsabilidade J7isc31 e na Lei Orgfiniea do !vl.unicípio . 

An. 2° - Na elaboração da proposta orçamentária serão atendidos 
preferencialmente os projetos e atividades constantes dos Anexos TV, V c VI que 
fazem parte integrante desta Lei, podendo na medida das necessidades, serem 
elencndos novos programas, desde que financiados com recursos próprios ou de 
outras esferas do governo. 

Art. 3° - As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas 
propostas parciais, deverão atender à eSlrutura orçamentária e às c1etenninações 
emanadas pelos sei ores competentes da é)rC<l. 

An. 4° - A proposta orçamcntilrié1 não conterá dispositivo estranho à 
previsão da rece i[{J e <1 fix ação da despesíI, Cace à Constituiçào Federal e ~1 Lei de 
Responsabilidade riscai, atendendo ao processo de planejamento permanente , ~ 
descenmllização na Corma dos parágrafos seguintes: 

§ 10 - O orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo 
Legislativo Muni cipais, seus fundos e entidndes das Administr ações di reta , 

e 
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§ 2° - O orçAmento de investimentos da 'Seguridade Social, 
abrangendo todas as entidades e órgãos a ele vinculados, que atuem na área de 
Saúde', Previdência e Assistência Social, quando couber; 

§ 3D 
- O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Execurivo, sua 

proposta parcial de orçamento, até o dia 30 de agosto, em confomlidadc com a 
Emenda Constitu81onal n.o 2512000, Lei de Responsabilidade Fiscal e demai's 
legislações pertinentes. 

ArL 5° - A Lei Orçamentária disp.ensará, na fixação da despesa e 
na estimativa da receita, atenção aos princípios de: 

I - Prioridade de investiment0s J1<lS áreas sociais; 
11 - Austeridade nfl gestão dos recursos públ icos~ 
III - Modernização na ação governamental; 
IV - Princípio do equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como 

na execução orçamentária. 

CAPÍTULO 11 
DAS METAS HSCAlS 

Art. 6° - A proposta orçamentária anual atender~l às diretrizes gerais 
e aos príncípios de unidade, universalidade e anualidade) não podendo o 
montante das despesas fixadas exceder a previsão da receita para o exercício . 

An. 7° - As receitas e as despesas serão estimadas tomando-se por 
hase o índice de in.tlação apurado 110S últimos doze meses) a tendência e o 
compórtamento da arreoadação municipal mês a mês, tendo em vista 
principalmente os reflexos dos planos de estabilização econômica edit~dos pelo 
governo federal. 

§ 1° - Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as 
modifícllções da legislação tributiíria, incumbindo à Administração o seguínte: 

I - a atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias; 
IJ - a edição de lima planta genériclI de valores de fonna a 

minimizar a diferença entre as alíquotas nominais e as efetivas; 
l1r - a expansão do número de contribuintes; 

§ 2° - As taxas de polícia administrativa e de serviços públicos 
deverão remunerar a ati\)idade municipal de maneira a equilibrar as respectivas 
despesas. 
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§ )!' - Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotaçào 
orçamenIÚt;a, e recursos financeiros previstos na programação de desembolso, c 
a inscnçflo em Restos a Pagar estará limitad() ao montante das disponibilidades 
de caixa, conforme preceito da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Alt. 8U 
- Fica o Poder Executivo autorizado a: 

1 - Real i zar operações de crédito por anteci pação da recei ta, nos 
termos da legislação em vigor; 

TI - Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela 
legislação em vigor; 

III - Abrir cré lilOs adicionais suplementares até o limite ele 50% 
(einqüenta por cento) do 0rçamenro das des pt:sas. nos termos da leg is lação 
vioente' I:> , 

IV - Transpor, remanejar ou trans ferir recursos, de lima mesma 
categorül de progra mação, ou de uma categoria pnra outra, desde que nào sejam 
recursos orçamentários vinculados; 

V ~ Contingenci<lr pane das dotações, quando a evolução d(l receita 
comprometer os resultados previstos. 

Vl- Estabelecer de rlcordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal 
critérios c forma de limitação de empenho com vistas a manutenção do equilíbrio 
entre a receita e a despesa. 

VII - Cele·brar Convênio com outras esferas de Govemo, para 
desenvolvimento de programas prioritúrios Ilas áreas de Educação, Saúde, 
Cultura c Assistência Socj(ll, e demais áreas, resguardado o interesse público. 
nos lemlOS da Lei. 

VII - Honrar os bene fícios instituídos pela Lei Complementar n. u 

001/2000, com as alterações contiuas na Lei n.O 002/2000, que criou o Programa 
de Incentivos para o Desenvolvimento Econômico (PIDE), con forme 
determinação da re ferida lei, criando mecanismos nect:ssários para adc.quação do 
sistema con tábil. 

VIII - Custear despesas de competência de outros ente ' da 
Federação, medi ante convênio, acordo, ajuste Oll congênere, nos termos da Lei. 

Art. 90 
- Nào sendG devolvido o autógrafo de lei orçamentária até o 

início do exercício de 2005 ao Poder Ex.ecutivo, fica este autorizado a rcaJizé1r a 
pr posta. orçamentária, até a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, na 
base ele 1112 (um doze avos) em cada mês, 

§ 1 o ~ Para atender o disposto né.l Lei de Responsabilidade Fiscal, o 
Podor Executivo se incumbir,í. do seguinte; 

I - Estabelecer a Programnção Financeira e o Cronograma de 
execução orçamentária; 
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II - PlJblicar, de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal nos 
prilZOS ali definidos, relatório resumido da execução orçamentária, verificando o 
alcan.ce das meras, e se não atingidas, realizar cOlies de dotações da Prefeitura e 
da Câmara; 

lU - O Poder Executivo emitirâ ao final de cada quadrimesrrc, 
Relatório de Gestão Fiscal, avaliando o cumprimento das Metl:1S Fiscais. 

TV - Os Planos, Lei de Diretrizes Orçamentária, Orçamentos, 
Prestação de Contas, Parecer do Tribunal de Conlas do Estado de São Paulo. 
serão amplamente divulgados, e ficarf\o à disposição da comunidade, conforme 
di positivos determinados p la Lei ue Responsabilid<1dc Fisc<ll. 

V - O desembolso dos recursos financeiros· consignados à Câmara 
Jvlunici pal, será ft:iro até o dia 20 de cada mês , sob a rorma de duodéc imos, Oll de 
comum acordo entre os Poderes. 

CAPÍTULO 111 
DO ORÇAMENTO FISCAL 

Art. 10 - O orçamento fiscal abrangerá os Poderes Exec.ut-ivo e 
Legislat.ivo, e as entidades dos Administrações direta. 

Art. I 1 - As despesas com pessoal e encargos não poderão ter 
acréscimo rcal em relação aos creditas C01Tcspondcntes, e os aumentos c abonos 
cmergênciais para o próximo exercício ficarão condicionados à exis tência de 
recursos, expressa autorizaçZio legislativa, respeito aos dispositivos da Lei de 
Rcsponsnb ilídsde riscai, e ús disposições emitidas no arl. 169 da Constituição 
Federal, não podendo exceder o limite previsto na legislação pertinenre. 

Parágrafo Único - As despesas de que trata este artigo, abrangem 
os gastos corresponden tes Cl: 

r - Salúrio; 
II - Obrigaçõc;:> Patronais; 
UI - Proven tos da Aposentadori a e Pensões; 
IV - Subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito; 
V - Subsídios dos Vereadores. 

Art. 12 - A concessão de Auxílios e Subvenções, assim. conio as 
Entidades beneficiada s estào defi.nidas no Anexo VI. 

ArL 13 - A <lpl [cação de recursos na mnnutenção do Ensino, no 
Fundo de Desenvol"imenlo do Ensino Fl.lncl<1mentLlI - FUNDEF e nos Serviços 
de Saúde obe.deccriio os limires mínimos fixados no art. 212 da Constiruição 
Federal e 77 dos Atos das Disposições Conslitllciol1nis Transitórias dn 
Constituição Federal respectivamente. 
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Art. 14 - A proposta orçamentária, que sl.:rá encaminhada pelo 
Poder Executivo ao Poder Legislativo, até adia 30 de agosto, será 
acompanhada: 

nccessári·os. 

govcl11o; 

I - Mensagem; 
J[ - Projeto de Lei Orçamcntúria; 
III - Tabelas explicativas das receita e despesas e demais anexos 

Art. 15 - JntegTarão a lei orçamentária anual: 
1 - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de 

li - Sumúrio geral da receita c .despesa, por categorias econômicas: 
ru - Sumário da receita por fontes, e respectiva legislação; 
IV - Quadro das dotações por órgãos de govemo c da 

admi n iSlração. 

Art. 16 - O Projeto de Lei Orçamen tária env iado li Câmara 
Municipal, deverá ser apreciado ate o final da Sessão Legislativa e devolvido 
para sanção. 

Art. 17 - Esta lei entra em vIgor na da ta de sua publi cação, 

revogadas as di sposições em contr á rio. 

PalaCClC "Benedicto Nicol3U de Maríno", aos 22 dias do mês ele junho de 2004 
(dois mil e quatro) . 

Regi n·nda às fls. 21, 22, 23 ~,25, 26,27,28,29,30, 3l. 32, 33, ]4, 35, 36 c 37 
do li vro competente 111> 24 (vinte c qllaITo). 
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OB./ETIVOS EM l.n..-\s I'on pUNÇÕES nE GOVERNO 

LEGlSLATI\ A 
I Md lllm n das cond ições de fUllcion:lmt: ll!O é racionaliznção dos serviços Administr ativos 
da S~lTt: taria. :1Cluisiç50 de bClls c scrviçus. 
ApL' rl ~' 1 'oamento tll.\ controle ex lerno no sentido do cumprimento do artigo 70 da 
COIl~ll\ll íçà() f-eucr:.ll. 

Eb bDr:lção de emendas a LCJ Org;inlc :l 
AD:\Jr ~.ISTR.-\Ç . .\O 
Mc: i!wr lil das nçõcs dcpnrtal1~!1! ni$ em cllnsonância com as diretr izes de governo 
!\ç,', t', ' II.IC \ í:lhi lizc lll a t:labor~l(,: ~(l do p_!:lIlO diretor Municipal 
RCL'~ i l \I l.uraçiio adll1ill,islr.lli\';1 de ' :ll'gO. <.: salários, criação de cargos, aumenLo salarial c 
abnn".:mc r~el1c ial e rca li za(;:~ de ":() Il~_\l rsosjJúblic os ; 

1\ '1<: Ihdl l:l da. ·ondiçüe. de (un ·ilJl::1I11t:111u C integração dos setores dos Departamt:ntos 
obl':I :\ ,lIldo raciona!iz<Jçtlo do:; scn IÇU$ admirüsLrativos 
jI.'k ll:,) l' ia das condí \:ües clt: CU I1C 1 O!l a I11l ' ll to e i ntcgraç.ão dos diversos setores desse 
Dcpilr\:lrncIHo, ob jetivando 1l1\:lhoria 11;'1 arrecadação_geral do MUllicípio 
Encal';:os Gerais do M!1n icí pio 
Auxi li,)s, subvenções t: cOllt ríhuiç iks 
Exc(;l1!.::'.io de sentenças judic iais 
lvlc ! horia dé,L 'ond içôés de Úmc ion: 1l1~' llk', atendimento alravés do Orgãos de Assessoria 
. E .. I ~' d icnle c Pro(; uradorin .Iuridi cJ do Cin binete do Prefeito 
i \ n1~ I:''iãü do~ Si stcmas de 111 !Cll'I lIÚI H.: a c _Geoprocessamcnto 
A s'::-. .; :.! li ra r a irem 'parencia d <l ~ a~'Ô l's govemamcnta is através dos veículos de 
con 1l.1 I c a ç 50 

SE J I ~It.<\NÇ,\ PÚllLfCA 
Me !lm; la ua scgurança púb li '~I :1 11': IVl:, ti . açôcs em parceria com o governo do estado. 
ull i ~ l' I II cl1(iebdt: s não gO\'l::rr.Jl11e nt:J i:, 
Imphl la<;~o da Gunrc! ;\ tvlunl.: ip: tl 
ASSIS íÊNCTA SOCIAL 
M e l!. ':_l l;! elas II1SLUlaç iics do DC)):l r \a 111 CI1I1' de Promolão Social 
Ivh:11 .1: 1;1 da. .:ondiçües de (lI llci Ot ; I Il l ~'i ll,' c racionalização dos serviços administrativos 
do St: '., r de Prorno~'5() Soc ia l 
AlI ~:i l!"s e sLlb vcnç0és c ~Imp: l ro :1 c lllld alll:.~ assistenciais 
A\o.: n dl l11CI1l0 de il ín~nlllh:: S, tndi~cJ11CS c carentes do MllniciQjo 
De~c ! \ olva c executar pro;f:';m1fl . que ol')cti vcm O bem estar da comunidade 
Trahalhos de :\ç5.o C0l11Uni\:'1I ia 

RC,ll i Ir es ludos sobre os pro l lc t 1;IS sOl::ai~ do rvIunicípio 

Pt: ~ ' l ' I .1 c t' SIl.lUO S(lci o- E(; () : ll)l11j cu~1..:' ru turos usuários de programas habitacionais 
AIl' l .. h: 1l1n em horúl'io c:-. lr;,-Ç:-;Ll d.t ~· de crianças c adolescentes carentes, 
Pat .; ç ,\ com cl1 \idadt:s ,~i:ilc ntia;" p;lr:~ ~estào da Casa do Idoso 
Tra"J, lJ' l ) de at ..:nd il1lL,tllO <lo Idos() 
Pl'{m l,,..Go c apo io a ~VC!\ t O$ l lL' s t ill :ld u.,; :\s entidades assislê.nciais. 
j\,k '!; )! la las lo: nd il'l)es Jc IL 1Cioll;1! t: I1!, ) e raci onalização dos serviços adrilinislTati vos 
do 1-1: .. 10 Soáll J c ~o l ida!'i l,:.: ,: cc 

Pill '; J com IniCl ali\'a ))1 \ ,: l : . ):11':1 Il\1plantaçii.o elo Programa de Alimentação ao 
Tp '" I ,ador ih ) T r<J balhador <~ lI r :l 1 "l hl i:1 h ia" 



o Pro~l'a mn de aiendimenlo a GL:Si:llltc 
p Oes<':ll\'olvimcllto das atividade: ti; Ca.' J Transitória para abrigar menores, nos termos. 

9 
do Estatuto da Criança e do Adnle~c!:n\l: " 

PREVIl>ÊNCI.A SOCIA L 
A !vlamllL' 1l ao das ati vidade " 1"\:1 ill': i Ol l'ld:Js a previ dêllC ia social e FGTS dos servidores 

Dl LI III L' I)XlI S 

10 $1\(/) 8 
A Melhoria da 'ondíçôes de fllllC llJ lWmcnto e racionalização dos serviços administrativos 

do $("ror de Ass istênc ia rvfélll ca e Odon !01 6~ica, 

B Ate-ndimcnto médico, hosp it alar I..' ci rll r~ico 

C Açõ~,~ Jc vi gi lància sanit ória 
O Aç~õ l..' !> de vigilClIlci:J cpidcmiolól!l ca 
E Açoes de Loonoscs 
[' " Aumentar a çobcrl"llrn do atcnclimL'nlO a população levando em consideração o 

crcsçimento populacional e Je suas Ilccl.·~idadcs, 

G Aux í li~) s . subvcnçôes c contr ibu i<; ü~ 

H Pro I1ln ver fi integraçào lJll iíicacl:! da S:lllde dentro dos principias básico, nos diferentes 
nível !; do sistema 

I Ganll\ lir à populaçno o d ire IlO igual ~1 ~allde. com padrões adequados de qualidade, 
efl l'll-m:l<l dos :>crvii(os c rúcil :IC t.::;;iu a t.:l cs 

r J Gara l~lir alend imentos de emL' l'g'::lCl il S 
K Impblll:lção do psr - PrOlo!ralll j1 de Saúde da Família 
L ivla ll llll:nção e A mpl iaçüo , o .. ser\'lços c exames de raio X, UltTílson, 

t:lctl'u\: llcet'alograma. mamogr:l!'l;! c outros diagnósíicos 
11 TRABALffO 
A Manulenção das Alj\'id,~dcs do .. BAf..'CO 00 POVO" c PAT - Programa de Amparo 

ao TI Jbalhador 
12 EDU CAÇÃO 
A lvh::l h llI' i a dtl ~ condições do f'um.:i OI1:1 I)lento c raciona lizaçfio dos serviços do 

Ocpana mcnto 
B Mclh.\ria c ampliação das inst: t1 nçõcs de escolas c Centros de Educllf1io c Recreação 
C Implantação do Ensino Profi ssi~mal i zalll l: 

O MelhllriJ C ampliação do atcl1,limenlO na distribuição da merenda escolllr 
E l'vlc lhoria de cquipíll'nentos em g.: ra l 
F Am )1 !: lyfi () das At.ividades do C 'ntro Edll~acional e Apoio Pedagógico 
G iVk lh'll' 13 e ampli:.t "~() do ~ C :'\' I~(l :; de lransporte de alunos do ensino infantil. 

[llnd:\nlCl1tul c l11~di o 
I-I DC,~ t'1 \'oh'ímclllo de cursos prcp: II' JtllrlUS pnra exame vestibular destinados a estudantes 

de ba '\ :! rt' rH_il! 
13 CC J ,"i'tJRA 
A i\'kl h\ll' l:t do acervo, :.tpnrd ho , c .:g,u lpalllcntos 2ara a Biblioteca Pública Municipal 
B i\h: 1 h ) J'l(l das cOlld içõc~ d ' Il lll 'ionamcnto c racionalização dos Serviços 

Admlllls trati\"os do St:\Or de Cultura 
C Amp li:\yiio dns atividades Cultur:li s du Ivfullicipio 
15 UlU3ANISMO 
A fvh: lhori" do Cl'mitérío Mun ic ip:d 
B Impl:mlaçlio de Projetos l hb:ll1o:; de l ' lilid:tdc Públic:J 
C Iml1 b nl ação de Proi l'!Osdc t omlru(L:'io c conservllião de estradas municipais 
O Me I hO I"I :1 das cond ições J c llIllC iul1 :1111 CIl \() e racional ização dos serviços adminislTativos 

2 
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do Setor de Tránsi lO 
E AIl1QlI:lçãú t..: me lhoramento de "i nalizaçào 
f Melhoria das condiçÔL's de Trill" ~~o no Município 
G Melhoria dn condic,;õcs de l'lIJlCI Onnmelllú C racionalização dos serviços aóministrativos 

do Se lor de Transporte 
H Melhoria dos equipamentos e veiculos 
1 iv\elhoria c Ampliação de inf"ra- es tnHura em vias públicas 
J Urbani zação da c~dade-

K Fornecimento de plantas pop\ll a n.~s e assistência técnica: 
L lV1elhoria das vias públicas da çidadc 
M Racionlaização no LISO de energ ia el6\'rica 
16 HABlTAÇj\O 
A Plnnc l'lI· ações visando a dim il1 ulI": i.io J e (k fasagem habitacional do Município 
17 SANEAMENTO 
A Aml ll::Jçiio da capacIdade de prll IlIção (OI)) a perfuração de novos poços, assim como o 

aUl1len \o O;) eapaciclade de rcscITíH';llO, C01ll a construção de novos reservatórios. 
B Con..: Tvaçfio das redes de C ' g l \ tO. inclusive fiscalizando as ligações clandestinas de 

áf!.UilS pluviais c cs~oto 
C I Ampl iação do controle de qutlll d: ldc da ;l g Utl se,rvída à população 
D Melhllri a no :1 tcndimcl1!o. viS;ll . \ a ri! ·ionalização dos erviços. diminuição do índice 

de perdas de :-1E;ua Ir:ltodJ. 

18 GESTÃO A.JVll3lENTAL 
A Planejar açul:$ visalldo a coleta Je 1 ixo domiciliar com atendimento de 100% 
C Melhor ia tia Arbori 7.açào ebs \-~i :l:'j)úblicas 

B Phme.i:\r ações para viabilizar a IlIstalação das ETEs 
20 AGRICU.LTURA 
A Pbnc iar ações para possibililar :1 comerci al ização daJ~rodução rurallocnl em feiras. 

L'lDllSTRTA 
-

22 
A Plancj:l r ações vi. ando o crC . . l· i I11CI1lO t: nperfciçoamcmo do parque industrial para 

UU111l:11l0 (Il! rendas c Jieraç~ liL- ..:mprt' !.!os ., .. 
-.) CO~I(.~RCIO E T URISMO 
À Açô(; :; r ara apoio. dcsenvo h·i ll1 <.:I1 \(l c triaçi'io de eventos esportivos. religiosos 
26 TRANSPORTE 
A Mcllwna das conellçôes ele \r;lli:::.!() uas estradas tnllnic[Qais 
27 DESPORTO E LAZER 
A lv!clhurfa da s condições de fUl lL'l~)t1 ; l mCn lll c racionaliz<lyào dos serviços administrativos 
B IvJelhuria e ampliação das ins tab;0L:s dos proerios dcstinautls ao eSEorle. 
C ApOlll L' incen tivo 3 S tes tas púpul:.l"es e a Comissão Municipal de Esportcs, Turismo e ao 

Lazer: 
D Manu tenção c deSCC1Hralizaç:io das ati vidades esportivas para os bairros e criação de 

novas modalidades 

:3 



PREFEITURA DO MUNIClplO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

DAS Dl rU:TIUZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO 11 

ESll? :mexo COllt~11l u "Planu de Obras c Serviços", que se pretende desenvolver. A 
ordem 5cqut"ncíal não implica, necessariamente. ell) prioridades de atendimento, as quais 
seguirão c obn !c:cerão às necessidade ('mcrgenciais C ás disponibilidades orçamentárias. 

1 LEGlSLA TIVO 
A Scn!1ço,; de gerenciamento ad ministrativo 
B Obra~ :.: sl'l"viços no prédio dn Càl1lHra iVlunicipal 
2 I'LA!\' E.JA . .i\'fENTO E COORDENAÇ\O 
A SCrV ll,"nS para umpl iação do sistema 111 fonl1at izado de gerenciamento administrativo 

1!.eoprucessamento 
B Obra ~ o(: serviços para incentiv.ar iI instalação de a.gro-industrias: 
C Sen'iços para incentivo as mit:roempresas locais: 
D Serviços paro incentivo ao comércio e aos serviços locais; 
E Serviços para modemização do códi~o de obras e~osmra c tribuliuio do município 
F Serviços para implantação do Plano Direlor; 
3 ADNllN1STRACAo li FI!': A NÇAS 
A R.cfaímu (; Adequação do Pa\:o Municipal 
A Refo rma do Al moxariti1do 
4 SERVrçOSMUNICrPAIS 
A Conslrução e re formas de pracas. parqut:s c jardins; 
B Obras e sl'l"viços para mamnt: I1 \· ~ o c ampliaçà0 dc .prediospúblicos 
C Obras ~ serviços para melho l"J:l d o sistClllil de coleta de lixo urbano 
O PaViml!111ação, gllias e Si\ljc; t a~ 

E Obrasj)ara manulençàl) c mel hori a das estradas rurais c vicinais: 
F ConsL' rvaçào ~ melhoria na pa \ 1ll1entação de vias públicas urbanas 
G Serviços IXlra melhoria e aml>h a<,:ão dD iluminação de vias públicas; 
H Serviços para melhoria c umpl iaç:rl o da sinílliznção de vias públicas; 
I Ampl iação dn Rede de Galeri:l Je Aguas Pluviais 
J f\rbori zação de vias p llblicas. 

K Regularizaç.ão cios Distritos Industriais 
lvl Infra estrutura JJl:lra o Distrito IndustTial; 
N Criação de "Frentes de Trab"l h,) ·· c combate ao desemprego e outros eventos cíc.licos 
O Obras I:! serviços para melhoria do Cemi té.rio Municipal; 
p Obras I: Serviços para implant ,u; :-.o da Guarda Municipal 
5 AGUA E ESGotO 

e 

A Obra, (' serviços para mclhor í.! J o sistem:l de ab:lstecimento de água potável, com ampliação 
da rcek, de aduwras e CO nSIJl h;:Ü\ Jc reserva tórios. 

B Obrns e serviços pa ra mclhori~l ,io abaslccimelllo de energia elétrica 
C Instalação de hidrantt:s de c Olllb:!lc II im;t·ndio 
D Obr:ls c serviços Inra 1l1clhorb I.: ampliat,:iio do sistema de captação de esgotos, emissários e 

tral:l111CnlO dc esgotos 
E Servi~()s de tC<': llolo,!! ia visando :1 diminu ição do GonSUIl1O de energia elétrica 
F Obr:1s para aumento da copac tlbJe 'clt:: produção de água 
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• PF EFEITURA DO [llUNICipIO DE AtvlER1CO BRASILlENSE 

6 SAÚDE 
A Obra;; I.' scrviços~ara melhnria c ampliação do sistema de saúde municipal 

B ServI!,: ')$ ptlra melhoria dü d~ scn \iolvimenlo de planos emergenciais de vacinação, vigilfmcia 
epidcnllológlca, controle de z,oo nosl.!s. 

7 ED lICAÇr\.O E CllLTUR \ 
A SCf\' H;\lS par;} rcmodclaç,lo da Jl lbliotccn c Ampliação do acen'o 
B C:ol1 strlH;:ào t: re forma de Cl:l ~ ~ t EM EFs. inclusive laboratórios de infonnática 
C Con!'lrução OI! reforma dt: pr.2J1rio dcstinndo ao Centro Cultural 
D Obr~l~ -: serviços para melhoril! L' ampliação da cozinha piloto; 
8 ESrOIn'ES TUlUSMO E L:\ZIW. -
A Obms ..:: serviços para ampl l:H;ilo . reforma e construçã0 de quadras e áreas destinadas ao 

esporte e ao lazer cm J)rQças pub licas: 
B Obro:!> e serviços pa ra cOl1strudo de centros esportivos nos bairros 
C Obras \: serv iços para mant l\C I çfi o c ampliação das modalidades desenvolvidas nas escolas 

mun icipais dc esportt:s 
9 ASSlSTÊNCL.\ 'SúCIA L 

A Serviçus para manutenção du" Programas de Assistência Social 

B Obras 110 DçpartaH1ént0 de I\ ,,~istl;m: ia Social 

C SCJ'\ 'I Ç\' . de manutenção do p:ograma da Casa Transitória 

D Ser\:\ o.( \' :; para ill1plantaçiio de ;!h: ndimento a gestante 
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PI<EFEITURA De l .'lU i !lcfplO DE AMERICO BRASILlENSE 

ORGAo 01.00 - PODE R LEG ISLATIVO 
UNID.\DE 0 1.01 - CAI\'I:\I<. \ !\'IUNICJPA L 

ORGAO 02 .00 - GAl ~ I N ETE DO PREfEITO 
UNJDADE 02.01 - ADi',IIN1STRAÇÃO DO GABINETE 

ORGAO 03.00 - PRO( 'UR/\DORJA JURIDICA 
UNIDADE 03.01 - ADf\I INISTRAÇAo JUIUDICA 

ÓRGAO 04.00- PLA~E.I .'\ ~ J ENTO E COORDENAÇÃO 
UNIDADE 04 .01 - PRO<.. 'FS~ .'\rvlENTO DE DADOS 

ORGAo 05.00 - AO:' II:'i lSTR.L\ ç Ao E FINANÇAS 
UN IDADE 05.0 1 - REC URSUS 11llMANOS 
UN IDADE 05.02 - PRE\·IDÊ;, C! .-\ AO SERVIDOR 
UNIDADE 05.03 - AD;\ II ); ~')TR _\Ç;\O DE MATERIAIS 
UNrDADE 05.04 - AD~ 11 :\ISTR AÇAo FfNANCE1R A 

ORG,Ã. O 06.00 - SER ViÇOS ~\'\UNIC[PAIS 

UNIDADE 06.01 - URn A~rr S ~ I O 

UN IDADE 06.02 - TRA>.JSPt lRTF 

ànGj\ o 07.00 AGI .\ I·. )' SGOTO 
UNlDJ\DE 07.01 - SER\ 'I('O DE AGUA E ESGOTO 

ORGÃ.o oS.ao - SAI) I l[ 
UNIDADE OS.OI - FLrf\ )(l ~.IU !" I CIPAL OE SAÚDE 
UNIDA DE 08.02 - VIGI 1./\;, ( ' IA SANIT J\RlA 
UNIDADE 08.02 - CE~ :' j{C) !)"E / OONOZES 

àRGAo 09 .00 - EDl :~ '/\( :\0 E CULTURA 
UNIDAD E 09.0 I - CEt" mos 1) [ EDUCAÇÃO E R.ECR EAÇÃO 
UNIDADE 09.02 - ENS I:'-!O PR É-ESCOLAR 
UNrDA DE 09,03 - ENS I ~:() FUN DAMENTAL 
UNIDADE 09.04 - 01\:' 15. \ 0 DE ENSINO - CONVENlOS 
UN IDADE 09.05 - FlT":"DO \'! U"J"lC1PAL DE DESENVOL VIMENTO DA 

EDLL'.· ,(, . .\0 
UNIDAD l 09.06 - t\'IEI':X :\D.-\ ESCOLA\{ 
UNrDA DE 09.07 - CUL"I L'R.\ 

ORGAo 10.00 - ESP\ li\'! I·:S. TURlSMO E LAZER 
UNIDA DE 10.0\ - PAF,IJI 11· .. I ~ECREATIVOS E DESPORTIVOS 
UNIDA DE 10.02 -- TU !{ l :->~ , IU L I :\ ZER 



PF:EFEITURA De! . UI IC:PIO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

ÓRGÃO 11.00 - PROl\·IO( ;\ O SOCiAL 
UNIDADE 11.0 ] - fLJ NDO lvll.iN ICrr AL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
UNIDADE 11.02 - f U1\J)ü s o nAL DE SOLIDARIEDADE 
UNIDADE 11.03 -fl.i j\ I)O ~vllJN J C [P AL DOS DIREITOS DA CRTANÇA E 

ADOLESCI:!'-: IT 
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PREFEITURA DO II IUI' IcíplO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

ANEXO rv 

RELATOR I O GcnAL DE PROJETOS 

LEGISLA TlVO 

1.001 I~ E fORlv.lA E AMl'l:\(f\C' DO PRÉDIO DA CAMARA 
1.002 Ll)UU'>A1\1ENTOS P,\R:"\ l ) ,Ml\IU\ 

PLANEJA?\'illNTO E CO OnDENAçÃO 
1.003 EQU IPAMENTOS P .. \Ri\ AMPLIAÇÃO DO SISTEtvtA DE COlvfPUTAÇÃO E 

CiI::OPROCESS!-\ ME?--ífO 1: CONECTNIDADE 
;\J)j\'INlSTRAÇ . .\O J.: fl:" .-\f\ÇAS 

1.004 ,REfORJvrA DO PAÇO ivl UN IÇIPAL E ALMOXARn;ADO 
1.005 EQUIPAMENTO~ PJ\R A .\DMINISTRAÇÃO E FrNANÇAS 

SERVIÇOS M UN ICI PA IS 

1.006 OBRAS EM VlA.S \' l'J3lJ~ 'AS 
1.007 OBRAS NO DrST R1TO Il\DUSTRIAL 
1.008 EC)UIPAMENTOS P. \ R.A '1ERVrçOS URBANOS 
1,009 :\ ()U IS'lçAo DE IJ\ J(lVEIS 
1.010 OBRAS NO CEtvI I'J 'J';,RJ O !:: VE LORIO 
1.011 r:.OU IPAM ENTOS I'. \ R.-\ I ) CEM ITÉRIO [ VELÓRlO 
1.01.2 Of}RAS DE REDE DL lU ;\ 'II NAÇAo 
1.013 CONSTRUÇAo E ! ~I. F()I ~ VI,\ DE ESTRADAS 
\.014 j:()U lPAMENTOS I l !\, I~A ) SERVrç.O DE ESTRADAS 
\.015 UBRAS PARA Gl l.'\IH):\ \'I UNIClPAL 
1.016 1.:.t)U lPA.M.ENTOS P .. \ RA , jljARDA MUNlCIPAL 
1.0 17 CONSTRUÇÃO E 1{1 ·. FO I ~\'!t\ DE PRAÇAS PÚBUCAS 

AGUA E ESGO'rO 

1.018 CONSTRUçAo Dr: PO( Cl ArnESIANO E RESERVAÇÂO 
1.019 EXTENSÃO DE RU) [ DI . :"GUA E ESGOTO 
1.020 E()UIVA1VIENTOS Pi R.\ O SERVlÇO DE ÁGUA E ESGOTO E 

.'\ I JTOlvIATIZJ\( ,'\' U [)O , ISTEMA 
1.021 CONSTRUçA,o DI,: I ST.' . I ~J\O DE TRATAMENTO DE ESGOTO 

S .. U·lI) I!: -
1.022 CUN STRUC Ã( , .. ,.11' 1.1 .(/\ 0 E REFORJvlA DE PRÓPIOS DESTTNADOS A 

S:\ ÚD[ PÚBLICA 
1.023 EQUIPAM.ENTOS !I.·, R:\ :\LJD[ PÚBLICA 
1,024 I~<)U [P.'\MENTOS P.\ I{ ,\ ) ( 'ENTRO DE ZOONOSES, VIGILANCLA SANITARIA 

E E PIDEMIOLÓGI \~\ _ _ 
EIlUCAÇ.<\O E C\ ' I . ! I'H \ 

1.025 C'UNSTRUçAO. h: i ' , C R: iA E AMPLlAÇAo DE CENTROS DE EDUCAÇÃO E 
Rl:CREAÇi\O 

1.026 EQUIPAMENTOS P/ de\ ( )S CENTROS DE EDUCAÇÃO E RECREAÇÃO 
1,027 ~()NSTRUÇÃO , RI TORi\ I!\ E Arvl PLl AÇÃO DE ESCOLAS MUNlCrPAIS 
1.028 EQU1PMvfENTOS 1'.' ,RA i-:SCOLAS r"fUN1CLPAJS 
1,029 :\ \IPLlAÇAo E RI T I m \ ! -\ I)A COZINl-IA PILOTO 
1.030 EQUIPA.l\1ENTO~ I' .... j{ ! \ \ COZINHA P[LOTO 
1.031 F< ,>U IPAMENTOS ~d~:\ I ) CENmO EDUCACIONAL E APOIO PEDAGOGrCO 
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P ~E F EITURA DO .. 1Ur c íPIO DE AMERICO BRASILlENSE 

ESPORTE, T lI RIS.\-1 O F. L AZER 
1.032 CONSTRUÇÃO. E lZI ·rOl<-\'I/\ DE AREAS ESPORTIVAS E LAZER E TURISMO 
1.033 AQUISiÇÃO DE U)l ilrA ~ IENTOS ESPORTIVOS, LAZER E TURISMO 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
1.034 Ol3RAS EM PRI~ J)IO P!\R \ PROMOÇÃO SOCIAL 
1.035 U)U1PAMENTOS P.\ R:\ I ) rUNDO SOCIAL 
1.036 EQU IPAM ENTOS PARA l ) SERVIÇO SOCIAL 
1.037 U}U1PAMENTOS PARA j'ROGRAMAS EM PARCEIRAS 



PREFEITURA DO iVlUf\HCipIO DE AMÊRICO BRASILlENSE 

ANEXO V 

RELA TÓRIO GERAL DE ATIVIDADES 

LliGrSLATIVO 
2.001 EX ECUÇAO DO S ERViÇO LEGISLATrvO 

PLANEJAMEI\TO E COORDENAÇÃO 
2.002 S ERVIÇOS DE lNFORJ\1 :-\TICA, PROCESSAMENTO DE DADOS E GESTÃO 

INTEGRADA 

A DMINISTRA (:;\ O E FI NANÇAS 
2.003 SUPERVISÃO DA ,:\!)ivJ It- ISTRACÃO DO MUNICIPIO 
2.004 ADMINlSTRAÇ}\O DE RECURSOS l-fUMANOS 
2.005 !\..DMINJSTRAÇAO DE tvl:\ lERlA1S 
2.006 ADMIN1STRAÇÃO DE RFCEI'fA 
2.007 ENCARGOS COM /\ DÍVII)A PÚBUCA 
2.008 SERViÇOS GERAIS DE P REVIDÊNCIA E FGTS 

2.00"9 FORlVfAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVrnOR 

2.010 EXECUÇÃO DE SENT.bI'H::AS JUDIClAlS 

SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.011 COORDENAÇÃO D E OBRAS E SERVIÇOS 
2.012 A DivHNl STRAÇAo DO Sr:TOR DEENGEHARlA 

AGUA E ESGOTO 
2.013 COOR.DI2NAÇÃO I: SERVIÇOS PARA. TRATA1vfENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 

AOUA E CONTRO I. F DE PE RD.AS 

2.014 COORDENAÇÃO [S ER V IÇOS DO SISTEMA DE CAPTAÇÃO E TRATAMENTO 
DCESGOTO 
SAÚDE 

2.015 SE RVIÇOS DE ASSISTÉ1'\C IA MEDICA 
2.016 SERViÇO DE EPD EM IO lOGIA E ZOONOZES 
2.017 SE RVIÇOS DE INSPEÇii. o E VrGILANClA SANITARJA 

2.018 CONTROLE E ETm .'\ D\C:\ çi\.o DAS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS 
2.019 FORNECUvfENTO D[ t\'I F DICAMENTOS DENTRO DOS PROGRAMAS 

2.020 .ASSrSTÊNCIA HOSPITAl AR 

EDUCAÇÃO li: CU LTUR ·\ 
2.02i SER vrços DA EDUCAÇ!\:O FUNDAMENTAL 
2,022 SERVrçOS DE ED UC;-\çAO INFANTIL 
2.023 SERVIÇOS DE CU!(SOS I' RI~ -VESTIBULAR 
2.024 SERVI ÇOS DE EI'SINO Pl{0FISSIONALlZANTE 

2.025 SERVrçOS DA Mt:.lZ I ~ND .\ ESCOLAR 

2.026 SFRVrçOS DE DlTTSAo : ULTURAL 

2.027 S ERViÇOS DE 1':.1": ~ IC L.\GEM [ APERFEIÇOAMENTO DO PESSOAL DA 
EDUCAÇÃO. 

2.028 S J~RVLÇOS DE TKAJ\.;I'ORTE DE ALUNOS DO ENSINO INFANTLL, 
fol lNDAMENTI\L I:: .'vll'.:D. ) 

2.029 SERViÇOS D E iVIEI.HOI· .. I.'\ DA CONSIÇÔES TECNlCO PEDAGÓGICAS DAS 
[ SCOLAS 

ESl'ORTES~ TUnJ S.\'IO 1,_ LAZER 



PREF- l URr J O MUNICíPIO DE AMÉRICa BRASILlENSE 

2.027 SER V IC, ·( IS I' ,\l{t\ t-.1ANUTEN(:ÃO DE PARQUES ESPORTIVOS 
1.028 5[1< \ ·1(( JS [ I.:. 1 AZLR E TURISMO 

ASSI :-:Tí: "\10 .\ ;-;;O CIAL 
2.029 SER\ ·I<,·( ):) DL .\ SSISTÉ:--:CIA SOCIAL 
2.030 SER\ ·!Ç( i SOe 1. \1. DE SOLI DARIEDADE 
2.031 \t1 .'\ ~ 1 'T i -:--"1(.:\. ( ) DUS PRO(; RAI'vIAS EXJST ÊNTES 

2.032 :v! !\!\ l ' ri :'-J( /\{ J 111- SER\ 'IÇOS DO COMCRIAB 
2.033 S I~. I ~ V I <: l IS DI · . \ I..li\I ENT:\(.~O AO TRABALHADOR RURAL 

2.034 MANIII I N<.' }\() DO S S Er~V lçOS DA CASA TRANSITORIA 
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N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
90 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

21 

PREf ' I J _ O I i U ~!I ~ j plO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

ANEXO VI 

])0 A UX í I.IO E SL!I3VENÇÕES 

[·:NTl D.-\ I)ES BENEFICIADAS 

-
ENTIDADE -

APM eb El · I }1110 ra Marcondes Gomes --- -
AP~vl ua L~ I: 1i -...: rt o Al ves Ra llo 

-

Hospiwl P :-::i, ~ 

) ' I"ll j " 

I Ir. /\ 

1: l t r k , I [spírita Cairbar Schulcl de Araraquara 
Asilo ue ~\'k!1 d 
Hospita l .'\ ' I.~ 

lnn aJ1(1; I de. ' " l' -

..: i d" f 
. I :!1 

k dt: Arílr~lqll ara 

.\ .!l ho de Jaú 
. ;! de y!iscri córdia de Araraquara 

Assaciac:1o lo 
--

_ Pu i 
de .t\ , 

~_ ;\ll1i ~o s dos Excepcionais de Afi3raquara 
GnlPO Docura lh: rico Brasil iense 
Sama ("-I S" l " ~ ... I : ~ i ~; c ri l;ôrdia - N ossa Senhora de Fátima 
Beneficcllci " I ' uesa de Araraquara _l~~ 

i 11 i C<I :O; 

':Ibilil : 
Hos'pital d:l (' I da Faculdade de Medicina de Ribeirão Prelo 
Hosºit i.ll uc RI.: 
Liga de A ssisl 

lnmllldadl' tI: l . 
':1 1C l :1 

. I! l i ;! 

~ '/l Casa de S:1l! I~ 

ICi'iO de Anomal ias Craniofaciais --
Ill l:lclIlada Conceição 
~ ·.l~a de Ivl is~ ricórd i a de Nova Europa 
1".1 de Me nezes 

Matt rn iJ:Jlk ( 
-

Fund(lç~0 J~ ~ 

, 1(:' lI. 

~ r de 

_ci te - ADraqtlara 
\ 111 L rico Brasi licllsc 

AP!'v1 Cswi , 
Lar da Cr!ul ~' , 

Assoei aç:"t ll \ 1 

Gmpo Vind ._ 
Abri !1o Pró ; i 

-

.. 'I r.i 

. 1 g~ 1...; 

·' id: 1 
\::1 " 1:1 

I . ;1' de T L)]nlo Piza --
,,' 1.:1' 

l .: \ Vida 

:;ov;-, em D":: llS 

';\i lc is\...o Tok do Pi2a" 

e 

J2 


